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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 0107/2025


           Protocolo: 14 de julho de 2025.
Matéria: PL 87/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Luis da Silva


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a executar obra de pavimentação com pedras irregulares e conceder isenção de contribuição de melhoria na Rua Joaquim Nabuco e Travessa Germano Picoli.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-estar Social por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 87/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 16/07/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou no sentido de que o Projeto é juridicamente viável, desde que sejam observadas as exigências legais apontadas, quais sejam: 

    • Estar prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) e considerada na estimativa de receita (art. 14, I);

    • Estar acompanhada de medidas de compensação, como aumento de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou criação de tributo (art. 14, II). 

Sendo assim, que seja atendida pelo menos uma das condições mencionadas, especialmente no que diz respeito à renúncia de receita tributária. Bem como que seja apresentada estimativa do impacto orçamentário-financeiro.
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.  
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 17 de julho de 2025. 

____________________________________
LUIS DA DILVA - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
SANDRO RADAELLI – MEMBRO

_____________________________________________

OSVALDIR URNAU – MEMBRO SUPLENTE 
